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035712021 o. s. N' 065412021

i

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 45712021, que "Autoiza o Poder

Executivo a instituir o Banco de Sangue Virtual do Estado de Mato

Grosso para cadastramento prévio e voluntário de pessoas que desejarem

serem doadores de sangue.".

Deputado Dr. Gimenez.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATÓRTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, pormeio do Protocolo n" 576412021 - Processo no 7l3l202l,lida

na 29u Sessão Ordinária (0910612021); no dia 2410612021 foi encaminhada ao Núcleo

Social - Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social para a emissão de parecer

quanto ao mérito, conforme artigo 360, inciso III, alínea "b" e artigo 369, inciso IV,

alíneas '(a)' a"e)) do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Assim, submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n.o

45712021, de autoria do Deputado Dr. Gimenez, que 'oAutot'rza o Poder Executivo a

instituir o Banco de Sangue Virtual do Estado de Mato Grosso para cadastramento prévio

e voluntário de pessoas que desejarem serem doadores de sangue.".

É o relatório.
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II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os projetos

que abordem os temas contidos no Artigo 369, inciso IV, do Regimento Interno desta

Casa de Leis:

AÍt. 369 Sem prejuízo de outras atribuições previstas neste

Regimento, Çompete:

IV - à Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social:

a) dar parecer sobre proposições que visem regular a previdência e

a assistência social no seu mais amplo sentido, bem como, sobre

todos os assuntos que com ela tenham referência;

b) apreciar programas de saneamento básico;

c) avaliar a assistência médica, hospitalar e sanitária do Estado;

d) acompanhar a manutenção e o desenvolvimento do Sistema
Unico de Saúde - SUS e do MT - Saúde;

e) receber, trimestralmente, em Audiência Pública, o Gestor do
Sistema Único de Saúde - SUS, paru cumprimento das

determinações contidas no art. 12, da Lei n' 8.689, de 27 de julho
de 1993.'

No mesmo viés, comuta-se o artigo 168 do documento supracitado:

"Aft. 168 Lei Ordinária é aquela cuja matéria é elaborada pelo Poder Legislativo erl sua

atividade corlum e tiprca, sendo de iniciativa dos autores indicados no art. 39 da

Constituição Estadual.".2

Analisados os aspectos fonnais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no aft. 26, XXVIII da

Carta Estadual: "Art. 26 É da competência exclusiva da Assernbleia Legislativa: [...]

XXVIII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos casos previstos nesta

Constituição, expedir decretos legislativos e resoluções; [...]".3

No que diz respeito à trarnitação e abordagem do tema, o Regimento

Interno, arligos 194 e 195, prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei

que trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será arquivado. No

I Disponível ern https://www.al.n.rt.gov.b/arquivos/parlarnento/ssl/regirnento-interno-ahnt.pdf Acesso et.n maio de 2021
2 lbidenr

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

EdiÍicio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlaurentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-rnail: n Lrclcosocial(ri)a l.tnt.sol.br

(65) 33 l 3-6908

(65) 33 l 3-6909
(6s) 33 I 3-69 l 5

5C{



i

AtMT
/{ffirblÍ/ h'll6lNtl»à

COMISSÃO DE SAUDE, PREUDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se houver, a propositura deverá

ser apensada:

Art. 194 Consideram-se prejudicados:

I - a discussão, ou a votação, de qualquer proposição idêntica à

outra já aprovada, ou a outra já rejeitada na mesma Sessão

Legislativa, salvo, na primeira hipótese, quando a segunda

aprovação der à anterior caráter ampliativo, ou na segunda

hipótese, tratando-se de proposição renovada nos termos do art.

t7 5;

II - a disçussão, ou a votação, de qualquer proposição semelhante à

outra considerada inconstitucional pelo Plenário na mesma
Legislatura;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver
substitutivo aprovado;

IV - a ernenda ou subemenda de conteúdo idêntico ao de outra já
aprovada ou rejeitada, ressalvadas as hipóteses de exceção
previstas no inciso I;

V - a emenda ou subemenda em sentido contrário ao de outra, ou
de dispositivo, já aprovado.

Parágrafo único O mesmo assunto não poderá ser disciplinado por
mais de uma lei, exceto quando o subsequente se destine a

completar lei considerada básica, vinculando-se a esta por
remissão expressa.

4fi. 195 As proposições versando sobre matéria análoga e

interdependente serão anexadas a mais antiga.

§ 1" A anexação se fará de ofício pelo Presidente da Assembleia
Legislativa ou 68 a requerimento de Comissão ou do autor de

qualquer das proposições, comunicado o fato ao Plenário.

§ 2" Não se admitirá a anexação se sobre a mais antiga já houver se

manifestado, favoravelmente, a Comissão de Constituição, Justiça
e Redação, devendo a proposição apresentada ser encaminhada ao

arquivo.a

Considerando esse

internet o\ intronel da Assembleia

assunto, e confoÍme Ficha Técnica

critério, segundo pesquisas realizadas, seja na

Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o

apresentada no processo em manejo, não foram

a Disponível em https://www.al.mt.gov.br/aquivos/parlarnento/ssVregirnento-intemo-ahnt.pdf Acesso ern maio de 2021 .
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encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos moldes preceituados

pelo Regimento Interno desta Casa de Leis.

O Projeto em análise visa contribuir no sentido de ampliar a doação de

sangue, por meio do estabelecimento de um banco de sangue virtual, paÍa o

cadastramento de doares de maneira prévia e voluntária.

Insta salientar que a medida auxilia nos objetivos de salvar vidas, por

meio da ampla divulgação e valoização a doação de sangue; ampliar o número de

doadores de sangue; atrair doadores de forma espontânea e altruísta; incentivar e frdelizar

doadores.

E importante destacar que cada doagão de sangue pode salvar até quatro

vidas, pois o processo de centrifugação e separação divide uma bolsa de sangue em até

quatro hemocomponentes diferentes, sendo eles: hemácias, plasma, crioprecipitado e

plaquetas, os mais comuns.

Nesse sentido, é preciso sobrelevar que os estoques dos bancos de

sangue no Brasil todo entraram em déÍicit, situação que piora ainda mais em que o país

vive a maior crise sanitária por causa da pandemia do novo coronavírus, faltam doadores.

O projeto visa, acima de qualquer coisa, ffazer à luz esse tema

estimular a doação de sangue colno ato relevante de solidariedade humana

comprornisso social.

Vale ressaltar que com a grave crise do coronavírus os bancos de

sangue têm sofrido considerável baixa nas doações, o que revela ainda mais a

necessidade de incentivo que vise em primeiro a conscientizaçáo do cidadão para esse ato

que salva vidas, considerando que apenas l,7oÁ da população brasileira são doadora,

segundo dados daOrganização Mundial da Saúde (OMS).

As estruturas estão preparadas para receber os doadores. As precauções

de contágio devem ser mantidas, mas o ato solidário não pode parar. O cadastro proposto

do PL em análise poderá facilitar a organização no âmbito até mesmo de cuidados para

evitar a contaminação pelo coronavírus. No Brasil, o número de doadores corresponde a

e

e

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dante Manins dc Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlalnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-nrail: nLrcluosocirl(r!i!.!tlLggt!ll

(65) 33 l 3-6908
(65) 33 1 3-6909
(65) 33 r 3-691 5

i
I
I

I

SC](



ALMT
ÂH1hlú, h»'J]âtlÍr

COMISSÃO DE SAUDE, PREUDÊNGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

apenas l,8Yo da população, enquanto em países da Europa, cerca de 7o/o da população é

doadora de sangue. A Organização Mundial de Saúde (OMS) recomenda que cada país

teúa entre 3o/o e 5Yo de sua população doadora de sangue frequente.

A falta do estoque de sangue em um hospital pode levar ao

cancelamento de cirurgias e de procedimentos. Um exemplo é o paciente que faz

quimioterapia que, caso não receba o suporte de transfusão, poderá náo resistir ao

tratamento. Além disso, pode ser um enorÍne prejuízo ao paciente o adiamento de

cirurgias cardíacas, de transplantes de rim, de fígado, de medula óssea, entre outros

procedimentos que necessitam de sangue e de plaquetas para a sua realização.

Nossa Constituição Federal é explícita quando afirma que o sangue não

pode ser objeto de comercializaçáo. Temos consciência dos tristes fatos ocorridos em

nosso passado recente em decorrência da completa desregulação dessa ârea e da

consequente instituição do objetivo de lucro nas atividades de doagão, coleta e venda de

sangue. Não podemos retroceder jamais no controle atualmente conquistado. Os gaúos

foram imensos: não temos mais hemofllicos sendo contaminados com o vírus do HIV,

não temos mais milhares de casos de Doença de Chagas por contaminagão via transfusões

sanguíneas, assim como casos de sífilis, hepatites e outras doenças transmissíveis.

Ainda sobre alguns detalhes de uma doação, são necessários cerca de 50

minutos, que serão usados para preenchimento de cadastro, teste de anemia, verificação

de sinais vitais e peso, triagem clínica com entrevista confidencial e coleta de 450 ml de

sangue.

De acordo com o Ministério da Saúde, uma pessoa tem, em média,

cinco litros de sangue e após a doação, o organismo repõe o volume de sangue dentro de

24 horas. É necessário que se crie uma cultura de educação sobre a doação. Para realizar

a doação é preciso estar em boas condições de saúde, ter entre 16 e 69 anos, sendo que

menores de idade precisam apresentar autoizaçáo assinada pelo responsável e maiores de

60 anos já devem ter feito uma doação anterior, pesar no mínimo 50 kg; ter dormido pelo

menos seis horas, estar alimentado e apresentar documento original com foto recente na

hora da doação.
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A doação de sangue é 100% voluntária e não causa prejuízos ao

organismo. Ademais, a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo

196, determina que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e económicas que visem à redução do risco de doença e de outros

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,

protegão e recuperação.

A Lei Federal n" 10.20512001 que regulamenta o Artigo 199, §4' da

Constituição Federal, trouxe inegáveis avangos para a política de sangue e

hemoderivados no País, resultando no aumento do nível de qualidade do sangue

preparado para infusão com a proibição de sua comercialização. Assim, problemas de

contaminação e outros mais graves, antes tão comuns, praticamente deixaram de existir,

em proteção da saúde do doador e receptor mediante informação ao candidato à doação.

A hemoterapia moderna é uma modalidade terapêutica utilizada em

diversas situações clínicas, sendo as indicações básicas a restauração ou manutenção da

capacidade de transporte de oxigênio, o volume sanguíneo e a hemostasia. O sangue só

pode ser obtido através de um ato de doação voluntiária, um ato de solidariedade.

A situação de desabastecimento dos bancos de sangue no Brasil é bem

coúecida por todos, o que motiva a realização frequente de campanhas, que buscam

conscientizar a população a respeito da importância da doação. Apesar de todo o esforço

do Poder Público e de entidades da sociedade civil, esse quadro não parece ter

perspectiva de melhora. Dessa forma, é imperioso utilizar estratégias inovadoras que

possam estimular as pessoas a se tornar doadoras de sangue, preferencialmente de

maneira regular.

Salienta-se, que o presente projeto não interfere nos órgãos públicos,

nem lhes atribui competência, apenas prevê que exerçam a função de estimular, orientar e

esclarecer a concepção de um cadastro virtual de doadores.

Considera-se, assim, que o projeto é meritório. O beneficio que busca

criar é, em última instância, um mecanismo de proteção e promoção deste bem jurídico

que é a vida, por intermédio da implementação de mecanismos que auxiliem para a
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doação de sangue a quem precisa. Portanto, o Projeto em análise indica para

APROVAÇÃO da demanda pleiteada.

III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIçÃO U" PARECER N" o.s. N'

PL 457t2021 0357/2021 0354/2021

Referente ao Projeto de Lei (PL) n' 45712021,, que "Regulamenta e define a
prértica da telemedicina no Estado de Mato Grosso.".

Por buscar criar, em última instância, um mecanismo de

proteção e promogão deste bem jurídico que é a vida, por intermédio da

implementação de mecanismos que auxiliem paÍa a doação de sangue a quem

precisa; o Projeto de Lei (PL) no 45712021 em análise indica para a

APROVAÇÃO da demanda pleiteada.

X revoRAVEL.

VOTO DO RELATOR:

n nuerÇÃo. I

uuqtd'
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unuo'tu" ifõRôiNÁRiÀ iüPRoPosrÇÀo: i PL N" 45712021.

EXTRAORDINARIA i DArA/rrotu\RIo:
i,, l+lmt $l/M,,

tutuo:' 
i Dôü;ià.ti; DR, ôiMpNrrz,,

DESPACHoT 
i _
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CertiÍico que designado o Deputado ul^o o. para relatar a presente matéria.

Sendo o TADO FINAL daproposição,I apnOvADO f nr.lelranO
2
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Secretária da Cornissão

Encaminha-se à SPMD:

Ailrn 6 ,

VIER DA CUNHA FILHO
Penranente

DR. J(
Presidente
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